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INDICAÇÃO  Nº  365,  DE  2002

Indico, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que haja por bem determinar aos órgãos competentes a elaboração de estudos e demais providências destinados à mudança da linha divisória entre os municípios que compõem a Região Metropolitana da Grande São Paulo.

J U S T I F I C A T I V A

Muitos moradores que residem nos municípios que compõem a Região Metropolitana da Grande São Paulo exercem suas atividades profissionais na Capital Paulista, sendo obrigados a pegar mais de uma condução para chegar até o trabalho, ou seja, tomam um ônibus intermunicipal e outro para chegar ao seu itinerário final.

Devemos levar em consideração que a grande maioria dessas pessoas tem um baixo rendimento mensal e são mutuários dos conjuntos habitacionais, estes localizados nas proximidades da linha divisória entre as cidades.

Com a mudança das linhas divisórias para faixas de divisa, o ônibus que trafega na Capital poderá, por exemplo, exceder até 2 km no município vizinho, facilitando a vida de milhares de usuários, tanto na questão do conforto, pois poderão se locomover com apenas uma condução, além da econômica que resultará em uma considerável diferença no final de cada mês.

Inclusive, a mudança proposta, se acontecer, beneficiará as empresas encarregadas do transporte coletivo e seus passageiros, não influenciando na questão tributária entre os municípios envolvidos.

Sem dúvidas, o expediente em questão está revestido do maior interesse social, na medida em que trará benefícios ao transporte metropolitano e à população usuária deste.
Sala das Sessões, em 11/03/2002
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